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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
03/2024 - SECOM/DF, NOS TERMOS DO
PADRÃO Nº 05/2002.

PROCESSO SEI nº 04000-00000330/2024-69.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O Distrito Federal, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL-SECOM, com sede no Centro Cívico Administra�vo – Praça do Buri� – Palácio do Buri�
- Térreo, Brasília-DF. CEP: 70.075.900, inscrita no CNPJ sob nº 27.507.884/0001-21, representado
por WELIGTON LUIZ MORAES, matrícula GDF nº 1689142-2, RG: 303482 SSP/DF, e CPF/MF: 067.951.101-
68, na qualidade de Secretário de Estado de Comunicação do Distrito Federal, com delegação de
competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal e UNITY SOLUCOES E SERVICOS LTDA doravante denominada Contratada, CNPJ nº
51.475.492/0001-020, com sede na SHS, Quadra 06, Brasil 21, Bloco A, Sala 501, Brasília - DF, CEP 70316-
102, representada por MARIA DE FATIMA DA COSTA FELIZ brasileira, casada, nascida em 16/05/2000,
portador do RG nº 3646727 SSP DF e do CPF nº 069.784.171-57, residente e domiciliada na Quadra QNP
25 Conjunto G lote 08, Ceilândia Norte, Brasília- DF, CEP: 72.242-115, Fone: (61) 9289-7092 - e-mail:
unityservicosdf@gmail.com, na qualidade de Representante Legal, RESOLVEM firmar o presente Contrato
na conformidade dos elementos constantes do Processo SEI nº 04000-00000330/2024-69, mediante as
cláusulas e condições seguintes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos da Proposta SEI nº (135909863), da Jus�fica�va
de Dispensa de Licitação SEI nº (133428222), do Edital de Contratação Direta por Dispensa Eletrônica SEI
nº (135417175), que fazem parte deste contrato, baseada no inciso II, do ar�go 75, da Lei nº 14.133, de
1º.04.2021, nos ar�gos 223 a 258 do Decreto Distrital n.º 44.330/2023, no Parecer Referencial nº
43/2023-PGCONS/PGDF e demais disposições legais aplicáveis.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a contratação de ferramenta especializada em hospedagem
ilimitada de publicação e compar�lhamento de áudios para integração do Portal de no�cias da Agência
Brasília, visando atender às necessidades da Subsecretaria de Divulgação da Secretaria de Estado de
Comunicação do Distrito Federal-SECOM/DF, conforme Proposta SEI nº (135909863), da Jus�fica�va de
Dispensa de Licitação SEI nº (133428222), do Edital de Contratação Direta por Dispensa Eletrônica SEI nº
(135417175).

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário, segundo o disposto no inciso XXVIII do ar�go 6º e inciso IV do ar�go 92 da Lei 14.133/2021.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do contrato é de R$ 737,97 (setecentos e trinta e sete reais e noventa e sete
centavos), a ser atendido à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei
Orçamentária Anual nº 7.377, de 29/12/2023.
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5.2. Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses terão seus valores
anualmente reajustados por índice adotado em lei ou, na falta de previsão específica, pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1.  A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I -  Unidade Orçamentária: 15101

II -  Programa de Trabalho: 04.126.8203.2557.0006.

III -  Natureza da Despesa: 33.90.40

IV -  Fonte de Recursos: 100

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até
30(trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. O pagamento será realizado em parcela única.

7.3. Para efeito de pagamento, o Distrito Federal consultará os sí�os oficiais dos órgãos e
en�dades emissores das cer�dões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da
contratada:

7.3.1. Cer�dão de regularidade de débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, expedida pela Secretaria da receita Federal do Brasil (Decreto federal nº 6.106/2007);

7.3.2. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

7.3.3. Cer�dão de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante
apresentação de Cer�dão nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT (lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011).

7.3.5. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sí�os oficiais dos
órgãos e en�dades emissores das citadas cer�dões, o pagamento ficará condicionado à apresentação,
pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,

7.4. O pagamento dos serviços efe�vamente realizados será efetuado até 30 (trinta) dias,
contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que o documento de cobrança
esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo
pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do INPC.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a par�r da sua assinatura, com
eficácia a par�r de sua publicação, sendo seu extrato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal-
DODF, podendo ser prorrogado por até 5 (cinco) anos, nos termos do ar�go 106, da Lei nº 14.133, de
2021.

8.2. O serviço é enquadrado como con�nuado tendo em vista que a manutenção de um banco
de áudio online por meio de versão ilimitada, além de guardar arquivos da SECOM/DF contribuiu para
não sobrecarregar os servidores u�lizados para hospedagem de arquivos, sistemas e portais u�lizados
pela Secretaria, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando melhor adequação técnica aos
quesitos que atendem à Comunicação, quais sejam: disseminação e armazenamento de áudios, interação
direta com usuários, interação com outras redes sociais, acessibilidade, segurança e possibilidade de
acesso a esta�s�cas e monitoramento que embasem ações de comunicação. Assim, verifica-se também a
necessidade de contratação de forma con�nuada e com a versão ilimitada da ferramenta solicitada.
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8.3. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permi�da a
negociação com o contratado.

9. CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS

9.1. A garan�a para a execução do Contrato será prestada na forma de 5% (cinco por cento) do
valor contratual, conforme previsão constante do item 7.6 do Edital de Contratação Direta por Dispensa
Eletrônica SEI nº (135417175); com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após
o término da sua vigência, autorizada a majoração do percentual para até 10% (dez por cento), desde que
jus�ficada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos.

9.2. Será exigida da CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do
Termo de Contrato, a prestação de uma das seguintes garan�as:

I - caução em dinheiro, ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido
emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei n°
11.079, de 2004) 

II - seguro garan�a;

III - fiança bancária;  

9.3. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garan�a acima, no valor de R$
36,86 (trinta e seis reais e oitenta e seis centavos), referente ao percentual de 5% (cinco por cento) do
valor do contrato.

9.4. A fiança bancária formalizar-se à através de carta de fiança fornecida por ins�tuição
financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não par�cipem do capital ou da
direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos bene�cios do
ar�go 827, do Código Civil de 2002.

9.5. Toda e qualquer garan�a prestada pela contratada:

9.5.1.  Somente poderá ser levantada 03 (três) meses após a ex�nção do contrato (Art. 19, XIX, IN
2/2008 - SLTI/MPOG, de 30 de abril de 2008), e quando em dinheiro, atualizada monetariamente;

9.5.2.  Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser u�lizada para cobrir eventuais
multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização
eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento
da no�ficação regularmente expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

9.5.3.  Ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências
administra�vas ou judiciais.

9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garan�a ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defini�vos;

10.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

10.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
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10.5. Informar à Contratada e seus prepostos, tempes�vamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento para a entrega/instalação da ferramenta adquirida;

10.6. Exercer a fiscalização dos serviços, na forma prevista na Lei n.º 14.133/2021, inclusive do
cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela Contratada, no que se refere à
execução do objeto;

10.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

10.8. Responsabilizar-se, pelo termo de aceite do objeto efe�vamente entregue e/ou realizado
ou recusá-los, mo�vada e fundamentadamente;

10.9. Aplicar, se necessário, as sanções previstas nos ar�gos 155 a 163 da Lei n.º 14.133/2021;

10.10. Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço contratado, bem como atestar na nota
fiscal/fatura a efe�va entrega dos serviços contratados e o seu aceite na forma prevista na Lei n.°
14.133/2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

11.1.1. até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

11.1.2. comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes
da prestação de serviço.

11.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

11.5. É expressamente proibido o uso de mão de obra infan�l na prestação dos serviços objeto
deste, nos termos da Lei Distrital nº 5.061 de 08 março de 2013.

11.6. Disponibilizar o serviço contratado diariamente pelo período de 24 horas, 365 dias por
ano, ininterruptamente.

11.7. Prestar à Secretaria de Comunicação do Governo do Distrito Federal os esclarecimentos
que julgar necessários para boa execução dos serviços.

11.8. Responsabilizar- se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do GDF.

11.9. Prestar os serviços de acordo com as condições es�puladas no Termo de Referência SEI nº
(134535730) e no Edital de Contratação Direta por Dispensa Eletrônica SEI nº (135417175).

11.10. Executar fielmente o objeto do contrato, de acordo com as cláusulas ajustadas.

11.11. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
cumprimento do contrato.

11.12. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa
ou culposamente, ao Distrito Federal ou a terceiros.

11.13. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor.

11.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração.
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11.15. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços.

11.16. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.17. A contratada fica obrigada a respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº
5.448, de 12 de janeiro de 2015, que proíbe conteúdo discriminatório contra mulher.

11.18. Efetuar a entrega da ferramenta nas condições, no prazo e no local indicado pela
Administração, em estrita observância das especificações deste Termo de Referência, do Edital e da
Proposta, acompanhado da respec�va nota fiscal.

11.19. Comunicar imediatamente a Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito
Federal, qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail, fax e telefone, indicado na
respec�va proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o
recebimento de correspondências encaminhadas pelo Contratante.

11.20. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo Contratante.

11.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os ar�gos
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990).

11.22. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
subs�tuir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
corridos, o produto com avarias ou defeitos.

11.23. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência, tais
como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as
obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à Contratante.

11.24. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega/instalação, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação.

11.25. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

11.26. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicialmente contratado, nos termos do art. 125, da Lei n.º 14.133/2021.

11.27. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo,
com amparo no ar�go 124  e seguintes da Lei nº 14.133/2021, vedada a modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços
previstos no próprio contrato, atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das
condições de pagamento previstas no contrato, alterações na razão ou na denominação social do
contratado, bem como o empenho de dotações orçamentárias, dispensa a celebração de aditamento;

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

12.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei nº
14.133/2021.
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12.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto do edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato
sujeitará a Contratada à multa prevista na Jus�fica�va de Dispensa de Licitação, descontada da garan�a
oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no ar�go 156, da Lei nº
14.133/2023, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no
processo, desde que haja conveniência para a Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral
do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1.  O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, na forma prevista na jus�fica�va da Dispensa de Licitação, observado o disposto no
ar�go 138 da Lei nº 14.133/2021, sujeitando-se a contratada às consequências determinadas pelo ar�go
139 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1. O Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Comunicação-SECOM,
designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Diário Oficial do Distrito Federal-
DODF, e no sí�o oficial da SECOM, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento, de
acordo com o ar�go 94 da Lei nº 14.133/2021.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

19.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis, que:

I - incen�ve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que
diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade
labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de
violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violências sexuais,
ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de
forma obje�ficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;
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VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais,
negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por
orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias
em condições de vulnerabilidade.

19.3. Nos termos da Lei Distrital nº 5.847/2017, a licitante vencedora que �verem mais de 20
funcionários contratados, se obriga a oferecer-lhes, diretamente ou por convênio com ins�tuições
públicas ou privadas, curso de alfabe�zação ou complementação do ensino fundamental até o quinto
ano. 

19.3.1. em caso de descumprimento será aplicada à Contratada multa de 30% (trinta por cento)
com base no salário de cada funcionário não beneficiado.

19.4. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone:
0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

Brasília, março de 2024.

Pelo Distrito Federal:

WELIGTON LUIZ MORAES

Secretário de Estado de Comunicação do DF

 

Pela Contratada:

MARIA DE FATIMA DA COSTA FELIZ

UNITY SOLUCÕES E SERVIÇOS LTDA

 

Testemunhas: 01. Jean Claudio Chaves e Silva - Matrícula: 1693578-0

Testemunhas: 02. Isabela de Sousa Rodrigues - Matrícula: 1697754-8

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FATIMA DA COSTA FELIX, RG Nº 3646727 -
SESP/DF, Usuário Externo, em 25/03/2024, às 10:26, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WELIGTON LUIZ MORAES - Matr.1689142-2,
Secretário(a) de Estado de Comunicação, em 25/03/2024, às 11:10, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ISABELA DE SOUSA RODRIGUES - Matr.1697754-8,
Assessor(a), em 25/03/2024, às 13:55, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JEAN CLAUDIO CHAVES E SILVA - Matr.1693578-0,
Diretor(a) de Contratos, em 25/03/2024, às 13:55, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 136523730 código CRC= E7E17C5A.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Anexo do Palácio do Buri� - Bairro Praça Cívico-Administra�vo - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 39611675
Sí�o  - www.secom.df.gov.br

04000-00000330/2024-69 Doc. SEI/GDF 136523730

17/05/2024, 11:10 SEI/GDF - 136523730 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=152914741&infra_siste… 8/8


